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Goiânia, 4 de maio de 2018.

WILSON GAMBOGE JÚNIOR

Diretor-Geral

PORTARIA - 72 - 2018 - DG

PORTARIA N. 72/2018 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 46, inciso 
XVIII, do Regulamento Interno, por delegação da competência estabelecida no art. 1º, inciso I, alínea “a”, da Portaria nº 137 – PRES, de 4 de 
maio de 2018,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 8.112/1990,

CONSIDERANDO a decisão proferida no PAD n. 4072/2018, RESOLVE:

Art. 1º REMOVER, mediante permuta, para o Cartório da 133ª Zona Eleitoral de Goiás, em Goiânia, o servidor JOÃO BATISTA MORAES 
VIEIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do quadro funcional deste Tribunal.

Art. 2º REMOVER, mediante permuta, para a Diretoria-Geral deste Tribunal, o servidor CARLÚCIO JOSÉ VILELA, Analista Judiciário, Área 
Judiciária, do quadro funcional deste Tribunal.

Art. 3º DETERMINAR que os servidores indicados nesta portaria permaneçam nas novas lotações pelo prazo de 2 (dois) anos, contados da 
data do ato de lotação, de acordo com o § 1º do art. 11 da Resolução TRE-GO n. 276/2018.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 4 de maio de 2018.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

PORTARIA - 70 - 2018 - DG

PORTARIA Nº 70/2018 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 
46, incisos XVIII e XXXI, da Resolução TRE/GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017 – Regulamento Interno,

Considerando a alteração da configuração das Zonas Eleitorais do Estado de Goiás, decorrente da realização do rezoneamento;

Considerando a instrução contida no PAD nº 769/2018, RESOLVE:

Art. 1° Fica alterada a composição dos Núcleos Regionais da Comissão Permanente de Apoio à Estratégia e Integração das Zonas Eleitorais – 
INTEGRAZONAS, instituída pela Portaria nº 205/2014 – DG, de 21 de julho 2014, nos termos do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de maio de 2018.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

PORTARIA - 71 - 2018 - DG

PORTARIA Nº 71/2018 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 
46, incisos XVIII e XXXI, da Resolução TRE/GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017 – Regulamento Interno,

Considerando a instrução contida no PAD nº 769/2018, RESOLVE:

Art. 1° Fica alterada a composição dos servidores representantes dos Núcleos Regionais da Comissão Permanente de Apoio à Estratégia e 

PORTARIA - 72 - 2018 - DG

PORTARIA N. 72/2018 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 46, inciso 
XVIII, do Regulamento Interno, por delegação da competência estabelecida no art. 1º, inciso I, alínea “a”, da Portaria nº 137 – PRES, de 4 de 
maio de 2018,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 8.112/1990,

CONSIDERANDO a decisão proferida no PAD n. 4072/2018, RESOLVE:

Art. 1º REMOVER, mediante permuta, para o Cartório da 133ª Zona Eleitoral de Goiás, em Goiânia, o servidor JOÃO BATISTA MORAES 
VIEIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do quadro funcional deste Tribunal.

Art. 2º REMOVER, mediante permuta, para a Diretoria-Geral deste Tribunal, o servidor CARLÚCIO JOSÉ VILELA, Analista Judiciário, Área 
Judiciária, do quadro funcional deste Tribunal.

Art. 3º DETERMINAR que os servidores indicados nesta portaria permaneçam nas novas lotações pelo prazo de 2 (dois) anos, contados da 
data do ato de lotação, de acordo com o § 1º do art. 11 da Resolução TRE-GO n. 276/2018.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 4 de maio de 2018.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral


